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PARECER AJL/CMT Nº   63/2020                                 Teresina (PI), 10 de março de 2020. 

Assunto: Projeto de Lei Ordinária nº 62/2020 

Autor:Ver. Edilberto Borges 

Ementa:“Dispõe sobre as vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a veículos que 

transportem pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida e idosos em igrejas e 

templos religiosos no município de Teresina, e da outras providências.” 

 

 

I – RELATÓRIO/ HISTÓRICO: 

O ilustre Vereador Edilberto Borges apresenta projeto de lei ordinária cuja 

ementa é a seguinte: “Dispõe sobre as vagas de estacionamento destinadas exclusivamente a 

veículos que transportem pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida e idosos 

em igrejas e templos religiosos no município de Teresina, e da outras providências”. 

 Justificativa escrita anexada aos autos. 

É, em síntese, o relatório. 

Seguindo sistemática do processo legislativo e por orientação e provocação do 

Departamento Legislativo, esta Assessoria Jurídica Legislativa foi instada a emitir parecer 

jurídico. 

 

II – DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA E A 

POSSIBILIDADE DE MANIFESTAÇÃO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

LEGISLATIVA: 

 

 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina – RICMT estabelece o 

seguinte: 

Art. 56. As proposições sujeitas à deliberação do Plenário receberão parecer 

técnico-jurídico da Assessoria Jurídica Legislativa da Câmara Municipal de 

Teresina, devidamente assinado por Assessor Jurídico detentor de cargo de 

provimento efetivo. 
[...] 
§ 2ºO parecer emitido pela Assessoria Jurídica Legislativa consistirá em 

orientação sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 

técnica legislativa da respectiva proposição, podendo ser aceito ou rejeitado 
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pelas comissões.(Texto alterado pela Resolução Normativa nº 101/2016, 
publicada no DOMnº 1.993, de 19 de dezembro de 2016) 
 

§ 3º Caso a Comissão não acate o parecer técnico-jurídico, emitirá novo 
parecer, devidamente fundamentado, o qual prevalecerá.(grifei) 
 

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de emissão de 

parecer escrito sobre as proposições legislativas, exatamente o caso ora tratado. 

Contudo, impende salientar que a manifestação deste órgão de assessoramento 

jurídico, autorizada por norma deste Parlamento Municipal, trata-se de orientação meramente 

opinativa. Portanto, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante,podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelas Comissões Legislativas 

especializadas e pelos demais membros dessa Casa. 

Dessa forma, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica não substitui a 

manifestação das Comissões especializadas e, por conseguinte, não atenta contra a soberania 

popular representada pela manifestação dos Vereadores, uma vez que somente os 

parlamentares, na condição de representantes eleitos do povo, podem analisar todas as 

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição. 

 

III – ADMISSIBILIDADE: 

Inicialmente, observa-se que o projeto está devidamente subscrito por seu autor, além 

de trazer o assunto sucintamente registrado em ementa, em conformidade com o disposto nos 

arts. 99 e 100, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Teresina - RICMT. 

Observa-se, ainda, que o autor articulou justificativa escrita, atendendo ao disposto no 

art. 101 da mesma norma regimental. 

Quanto aos demais aspectos concernentes à redação legislativa, cumpre informar a 

competência da divisão de redação legislativa, conforme artigo 32 da Resolução Normativa 

nº 111/2018: 

Art. 32. À Divisão de Redação Legislativa (DRL) compete analisar as 

proposições legislativas prontas para deliberação pelo Plenário da 

Câmara Municipal, no tocante à técnica legislativa; supervisionar a 

elaboração das minutas de redação final, de redação para o segundo turno e 
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de redação do vencido das proposições aprovadas pelo Plenário a ser 

submetida à Mesa, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal; 

supervisionar a revisão dos textos finais das proposições aprovadas 

terminativamente pelas Comissões, procedendo às adequações necessárias 

em observância aos preceitos de técnica legislativa; supervisionar a 

elaboração dos quadros comparativos das proposições em tramitação na 

Câmara Municipal, em cotejo com os textos da legislação vigente, das 

emendas apresentadas, da redação final aprovada e dos vetos; disponibilizar 

na internet, para acesso público, as redações finais, redações para o segundo 

turno e redações do vencido aprovadas pelo Plenário, os textos finais 

revisados das proposições aprovadas terminativamente pelas Comissões e os 

quadros comparativos das proposições em tramitação na Câmara Municipal; 

e executar atividades correlatas, com o auxílio das suas subunidades 

subordinadas. 

 

IV – ANÁLISE SOB OS PRISMAS CONSTITUCIONAL E LEGAL: 

No caso em apreço, embora louvável a preocupação do proponente em 

disciplinar, no município, vagas de estacionamento em igrejas e templos religiosos em prol de 

pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, é de se registrar que a 

temática já encontra respaldo em normatização federal, válida em todo o território nacional. 

Inicialmente, merece registro que a Constituição Federal (CF) atribuiu aos entes 

federados (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) competências - legislativa e 

administrativa -  em relação à proteção e integração das pessoas com dificiência (art. 23, II e 

art. 24, XIV). 

Por outro lado, também se preocopou com  as pessoas idosas, estatuindo que a 

“família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito 

à vida” (art. 230). 
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Em que pese as atribuições acima, não se pode perder de vista que a temática do 

projeto é regulamentanda também por normas do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, senão 

vejamos: 

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território 

nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código. 

§ 1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e 

animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de 

circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou descarga. 

 

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os 

logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que 

terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com circunscrição 

sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as circunstâncias 

especiais.Parágrafo único.   

Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias 

abertas à circulação pública, as vias internas pertencentes aos 

condomínios constituídos por unidades autônomas e as vias e áreas de 

estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo.                      

(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)      (Vigência) 

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina, oficinas, 

estacionamentos ou garagens de uso coletivo deverão ter suas 

entradas e saídas devidamente identificadas, na forma 

regulamentada pelo CONTRAN. 

Art. 86-A.  As vagas de estacionamento regulamentado de que 

trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei deverão ser sinalizadas com 

as respectivas placas indicativas de destinação e com placas 

informando os dados sobre a infração por estacionamento indevido.         

(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)      (Vigência) 

 

E, neste ponto, a Constituição Federal estabelece, em seu art. 22, inciso XI, que 

a competência para legislar sobre trânsito e transporte é privativa da União. 

A partir dos dispositivos acima, impende destacar que o CTB considera como  

infração de trânsito estacionar o veículo em desacordo com as condições regulamentadas 

especificamente pela sinalização. Confira: 

Art. 181. Estacionar o veículo: 
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XVII - em desacordo com as condições regulamentadas 

especificamente pela sinalização (placa - Estacionamento 

Regulamentado) 

Infração - grave;       (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015)    

(Vigência) 

Penalidade – multa; 

Medida administrativa - remoção do veículo;   

 

XX - nas vagas reservadas às pessoas com deficiência ou idosos, sem 

credencial que comprove tal condição:          (Incluído pela Lei nº 13.281, 

de 2016)      (Vigência) 

 

Infração - gravíssima;          (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)      

(Vigência) 

Penalidade - multa;          (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)      

(Vigência) 

Medida administrativa - remoção do veículo.          (Incluído pela Lei 

nº 13.281, de 2016)      (Vigência) 

 

  Quanto às vagas de estacionamento para pessoas com deficiência, o Etatuto da 

Pessoa com Deficiência – Lei 13.146 de 2015 – estabeleceu o seguinte: 

  

Art. 47.  Em todas as áreas de estacionamento aberto ao público, de uso 

público ou privado de uso coletivo e em vias públicas, devem ser 

reservadas vagas próximas aos acessos de circulação de pedestres, 

devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoa com 

deficiência com comprometimento de mobilidade, desde que 

devidamente identificados. 

§ 1º.  As vagas a que se refere o caput deste artigo devem equivaler a 

2% (dois por cento) do total, garantida, no mínimo, 1 (uma) vaga 

devidamente sinalizada e com as especificações de desenho e traçado de 

acordo com as normas técnicas vigentes de acessibilidade. 

§ 2º. Os veículos estacionados nas vagas reservadas devem exibir, em 

local de ampla visibilidade, a credencial de beneficiário, a ser 

confeccionada e fornecida pelos órgãos de trânsito, que disciplinarão 

suas características e condições de uso. 
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§ 3º. A utilização indevida das vagas de que trata este artigo sujeita os 

infratores às sanções previstas no inciso XVII do art. 181 da Lei no 

9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro). 

§ 4º. A credencial a que se refere o § 2º deste artigo é vinculada à pessoa 

com deficiência que possui comprometimento de mobilidade e é válida 

em todo o território nacional. 

  

   No tocante às vagas em vias públicas, a regulamentação encontra-se na 

Resolução do Conselho Nacional de Trânsito n. 304/08, a qual prevê, inclusive, o modelo da 

credencial a ser fornecida, com validade em todo o território nacional. 

    Veja que a lei 13.146 previu expressamente (artigo 47,§ 3º) imposição da 

multa de trânsito do artigo 181, inciso XVII, do CTB (“Estacionar em desacordo com a 

regulamentação”) ao condutor que utilizar indevidamente a vaga. 

De igual modo, são também passíveis de fiscalização as vagas de 

estacionamento, em área privada, destinadas a pessoas idosas (que devem ser reservadas, num 

percentual de 5%, conforme artigo 41 da Lei n. 10.741/03 e Resolução do Contran n. 303/08), 

bem como será possível a aplicação integral do Código de Trânsito e a fiscalização decorrente 

de qualquer outra infração cometida em tais espaços. 

Do arcabouço normativo acima, evidencia-se que não cabe à Câmara Municipal 

iniciar tal processo legislativo, tendo em vista que a matéria é de competência legislativa 

privativa da União, e já recebeu tratamento adequado no Código de Trânsito Brasileiro, 

complementado pelas leis 13.146/15 e 10.741/03 – Estatuto da Pessoa com Deficiência e 

Estatuto do Idoso, respectivamente. 

Sendo assim, a pretendida proposição além de invadir a esfera de competência 

legislativa reservada exclusivamente à União, incorre ainda em irremediável desconformidade 

com a legislação federal que rege o assunto. 

 Feitas as considerações acima, é de se notar que os municípios estão autorizados 

a legislar sobre assunto de interesse eminentemente local, considerando suas peculiaridades; o 

que em nada se assemelha com a possibilidade de o município dispor sobre normas gerais sobre 

trânsito, porquanto nesta hipótese a competência é privativa da União (art. 22, XI, CRFB). 
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Com efeito, esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência do 

Pretório Excelso no sentido de que padece de inconstitucionalidade formal a lei versando 

sobre trânsito e transporte, matéria afeta à competência privativa da União. Nesse sentido, 

anote-se (grifos acrescidos): 

 

Violação da competência privativa da União para legislar sobre trânsito e 

transporte. (...) Inconstitucionalidade formal da Lei 10.521/1995 do Estado 

do Rio Grande do Sul, a qual dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de cinto 
de segurança e proíbe os menores de dez anos de viajar nos bancos dianteiros 

dos veículos que menciona. 
[ADI 2.960, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-4-2013, P, DJE de 9-5-2013.] 
 
Ação direta de inconstitucionalidade. Lei distrital que dispõe sobre Lei 

11.766, de 1997, do Estado do Paraná, que torna obrigatório a qualquer 

veículo automotor transitar permanentemente com os faróis acesos nas 

rodovias do Estado do Paraná, impondo a pena de multa aos que 

descumprirem o preceito legal: inconstitucionalidade, porque a questão diz 

respeito ao trânsito. 
[ADI 3.055, rel. min. Carlos Velloso, j. 24-11-2005, P, DJ de 3-2-2006.] 
  

   
Lei distrital 2.929/2002, que dispõe sobre o prazo para vigência da aplicação 

de multas a veículos no Distrito Federal em virtude da reclassificação de 

vias. Usurpação de competência legislativa privativa da União. 
[ADI 3.186, rel. min. Gilmar Mendes, j. 16-11-2005, P, DJ de 12-5-2006.] 
  

   
A instituição da forma parcelada de pagamento da multa aplicada pela 

prática de infração de trânsito integra o conjunto de temas enfeixados pelo 

art. 22, XI, da CF. 
[ADI 3.444, rel. min. Ellen Gracie, j. 16-11-2005, P, DJ de 3-2-2006.] 
= ADI 2.137, rel. min. Dias Toffoli, j. 11-4-2013, P, DJE de 9-5-2013 
   
 

Lei 11.766, de 1997, do Estado do Paraná, que torna obrigatório a qualquer 

veículo automotor transitar permanentemente com os faróis acesos nas 

rodovias do Estado do Paraná, impondo a pena de multa aos que 

descumprirem o preceito legal: inconstitucionalidade, porque a questão diz 

respeito ao trânsito. 
[ADI 3.055, rel. min. Carlos Velloso, j. 24-11-2005, P, DJ de 3-2-2006. 
 

In casu, o projeto em testilha termina dispondo sobre trânsito, matéria cuja 

competência legislativa é atribuída, privativamente, à União, consoante disciplina o artigo 22, 

inciso XI, da Constituição da República; sendo assim, padece de inconstitucionalidade formal 
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orgânica, haja vista que não observou regra de competência para a edição do presente ato 

normativo, infringindo, assim, o pacto federativo. 

Em arremate, diante das considerações acima expendidas, forçoso é ter que 

contrariar a pretensão do ilustre proponente, ante a manifesta inconstitucionalidade do projeto 

em análise. 

 

V- CONCLUSÃO: 

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação do projeto de lei 

ordinária ora examinado. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa 

Legislativa. 
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